
Câmara Municipal de Nova Venécia
Estado do Espírito Santo

PROJETO DE LEI N" 35/2020

(AUTÓGRAFO)

DENOMINA A QUADRA
POLIESPORTIVA DA PRAÇA DE
ESPORTES IVO LOBO, SITUADA NO

ANTIGO PARQUE DE EXPOSIÇÕES,
BAIRRO ASCENSÃO, MUNICÍPIO DE
NOVA VENÉCIA-ES, COMO QUADRA
POLIESPORTIVA JÁCOMO
BERGAMIN.
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A MESA DA CAMARA MUNICIPAL DE NOVA VENECIA, Estado do Espírito Santo,
no uso das suas atribuições previstas no art. 206 combinado com o inciso XIII, art. 33, do
Regimento Interno, faz saber que o Plenário aprovou, por imanimidade, na Sessão Ordinária
de 1° de setembro de 2020, dispensado da fase de redação final, o seguinte projeto de lei:

Art. 1° Fica a quadra poliesportiva da Praça de Esportes Ivo Lobo, situada no antigo parque
de exposições. Bairro Ascensão, no Município de Nova Venécia-ES, denominada como
Quadra Poliesportiva Jácomo Bergamin.

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Nova Venécia, Estado do Espírito Santo, em 1° setembro de 2020; 66°
de Emancipação Política; 16® Legislatura.

JU Z OLIOSI (PSB)
Presidente

Avenida Vitória, 23 - Centro - Caixa Postal 4 - 29830-000 - Nova Venécia-ES
Telefax: (27) 3752-1371 - 99831-0540 - http://www.cmnv.es.aov.br- cmnv@cmnv.es.aov.br

2020/09/01/rogériaV-2020/08/31/DEL\18S\PL0035-2020 autografo

p 1\2



Câmara Municipal de Nova Venécia
Est^o do Espírito Santo

JO^IrSANTANA (PDT)
Vice-Presidente

CLÁUDIO MARCOS ALVES DOS SANTOS (REDE)
Primeiro Secretário

JOCIMARDEOLIVE

Segundo Secretário
olidariedade)

u

o 3

■o
n n

iíE-^
<10
o

0. E
iii

s1 - p 2\2Avenida Vitória, 23 - Centro - Caixa Postai 4 - 29830-000 - Nova Venécia-ES
Teiefax: (27) 3752-1371 - 99831-0540 - httD://www.cmnv.es.aov.br - cmnvO.cmnv.es.aov.br

2020/09/Ol/rogéría\r-2020/08/31/DEL\185\PL0035-2020autografo


